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ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 PE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N!! 0088 MACAPÁ, 12 DE MAIO DE 1989- 6ª- FEIRA 

Goyernador do Estado dq Amapá 
Dr •. JORGE NOVA DA COSTA 

~hefe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO F~LIX TÁVORA GONSALVES 

. SECRETARIADO 
Secretário de Administraçao 

Dr. NESTLERINO DOS S~TOS_ VALENTE 

Procurador Geral do Estado 
Dr. JOS~ DE ARIMAT!if:A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Finanças 
Prof . BERNARDO RODRIGUES DE SOUZA 

Dr . 

Dr . 

Dr . 

Secretário de Planejamento e Coordenaçãc 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Soci al 
ARTUR DE JESUS BARBÓSA SOTÃO 

Secretário de Obras e Serviços PÚblicos 
MANOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) W- 0199 DE 04 DE MAIO DE 1989 

O Gov~rna~or do Estado do Amapá, usando _gas atribuicões que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 2~ do Ato das Disposiçoes Constitucionars 
Transitórias da Constituição Federal de 05.10.88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22 de dezembro de 1981, 

.RESOLVE: 

Art. 12 - Designar ALFREDO AUOÚSTO RAMALHO DE 
OLIVEIRA, Sec'rctário de Governo de Planejamento e Coordenação deste 
Estado, para responder pelo governo, na .aus!ncia do-titular que viajará a_ BE
LO HORIZONTE E BRASfLIA para tratar de assuntos de interesse da adml
nist mção no perlodo de 06 a lO de maio do corrente ano. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições. em cont Jário. 

Macapá(AP), em 04 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

.DECRETO (P) N! 0801 DE OS DE MAIO DE 1989 

O Governador do Es tado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são .conferidas pelo Artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucio- . 
n'ais Transitórias da Çonstituição Federal, combinado com o Artigo 26 da Lei 
Complementár n~ 41, de 22 de dezembro de 1981, e 

CONSIDERANDO que os órgãos c 'entidades da Administração 
que realizam f ~equentemente Licitações manterão registros cadastrais para 
efeito de habilitação, atualizados pelo menos uma vez por ano(Artigo 27 do 
Decreto-Lei n~ 2 300/86); 

CONSIDERANDO que a Secretana de Obras c Serviços P6bli
cos (SOSP) compete entre outras finalidades executar as atividades relativas a 
Ob ras Públicas. 

RESOLVE: 

Art. 12 - Autorizar a Secretaria de Obras c Serviços Públicos 
(SOSP) a promover de ac(\rdo com o ·disposto nos Artigos 27, 28, 29 §§ 1~ e 
22 e Artigo 30 do decreto-Lei n~ 2 300/86, o registro cadastral das Firmas 
interessadas em hal?ilitação as Licitações' a serem realizadas naquele órgãc:>. 

Art. 22 - Fornecer as Firmas devidamen te habilitadas o Certifi
cado conforme dispõe o Estatuto sobre Licitações e Contratos. 

D.r. 
Auditor do Governo do Es t ado 
JOS~ VER1SSIMO TAVARES 
Secretário de Educação e Cultura 

Pro f. 'PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretári o de Agricultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 
Secretári o de Seguran~a PÚblica 
LUI Z DA CONCEIÇÃO P. GÕES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE.ASSIS LEITE TEIXEI~. 

Art. 3~ • & te Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá(AP}, em 05 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0802 DE 05 DE MAIO DE 1989 

_ C! Governado_r do Estado do Amapá, usando das at libuições que 
lhe sao co rtendas pelo artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88 combinado com 0 artigo 26 
da Lei Complementar n~_41, de 22 de dezembro de' 1981, 

RESOLVE:• 

Art. I~ - Designar PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Diretor do Departamento de Pessoal em exercício, código DAS- 101.2, ARIS: 
TIDES GÓES MICCIONE, Chefe da .Divisão de Seleção c Aperfeiçoamento 
código DAS-101.1, MARIA · DA CONCEIÇÃO ,GUEDES CAPIBERIBE: 
Chefe da Seção de T teinamento e Aperfeiçoamento, código DAI-201.3, 
ADALTO JOSÉ GÓES DA COSTA, Che_fe da Divisão de Cadastro, cq6i_go 
DAS- 101.1/SEAD e MAR~A CONCEIÇAO RIBEIRO FERREIRA Enfer
meiro, classe : " Especial", refer!ncia NS-25, lotada na SESA; p~a sob a 

presid!ncia do primeiro, constitufre~n a Comissão de l ' mbalbo, incumbida de
proceder o Concurso Público destinado ao,preencbimcnto de empregos que in
tegrarão a Tabela Provisória do Estado do Amapá, criada pelo Decreto (N) n~ 
0016, de 2.1 de abril de 1989. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em cont'tário. 

Macapá(Al?), em 05 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0803 DE 05 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das.at libuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14 § 2~ do Ato das Disposições Constituciopais 
Transitórias da Constituição Federal, combinado com o artigo 26 da Lei Cóm
pl~me Jtar n~ 41 de 22 .de dezembro de 1981. · 

RESOLVE: 

. Art. 1~ - Designar JOÃO .. ARMINDO SOUZA DA SILVA, 
Contador, Classe "A", Ref. 05-NS, pertencente a Tabela Especial do Govcr- ' 
no do Amapá, lotado e com exercício na Auditoria, JORG!> LUIZ PASSOS 
DE MELO, Agente Administrativo, Código LT -SA-7.01, Classe "S", Ref; 32-
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NM,.da Tabe!ã Permanente do Governo do Amapá, lotado e com exercício na 
SEFIN e JONAS VILHENA, Técnico em contabilidade, Código LT-NM-817, 
Classe "S", Ref. 32-NM; da Tabela Pe nnanente do Governo do Estado,1of.il, 
do e com exercício na SEA D, para sob a presidência do primeiro constituírem 
a Comissão destinada a proceder o levantamento sobre os recolhimentos dos 
encargos sociais de responsabilirlade do ex -Território Federal do Amapá, no 
período compreendido de maiof7.J à 12 de dezembro de 1988. 

Art. 2~ - A Comiss:io terá o prazo de 30 (t ónta) dias, a contar 
da data da publiçaçãQ deste ato, para conclusão dos trabalhos. 

Art. 3~ - Este decreto entra em vigor na dat~ de sua publicação. 

Macapá(AP), 05 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0804 DE 05 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 14, § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 05.10.88, combinado com o Artigo 26 
da Lei Complementar n~ 41 de 22.12.81. 

RESOLVE: 

Art. 1~ - Designar PAULO ARAÚJO DE OLIVEIRA, Coorde
nador de Comunicação Social do Gabinete do Governador, para viajar da.sedc 
de suas atividades Macapá-AP, até a cidade de B Jasnia-DF, para assessora r o 
Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amapá no pe tíodo de 08 a 
'0 de maio do corrente ano. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em cont Jário. 

Macapá(AP), em 05 de maio de 1989. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 
APROVO: 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE. 
Secretário de Administração 

PORTARIA (P) N~ 110/89-DP/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PESSOAL, usandó 
das atribuições que lhe são" conferidas por delegação de competência, através 
do Decreto (E) n~ 041 , de 14 de outubro de 1976, do Exm2. Sr. Gover mdor 
do extinto Território Federal do Amapá, c tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 28000-00-81 -07041-1, 

RESOLVE: 

Alterar o texto central da Portaria (P) n~ 188, de 27 de outubro 
de 1988, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Com base no artigo 22, § § I~ e 3~. da Lei n~ 6.732179, alterada 
pelos Decretos-leis n2s. 1.746, de 27 de dezembro de 1979 e 2.153, de 24 de 
julho de 1984, combinados com a Instrução Normativa n2 163-DASP, de 25 
de julho de 1984, e tendo em vista o exercício durante (09) nove anos com
pletos em cargo em comissão do Grupo Direção c Assessoramento Superiores, 
declaro que o servidor WALTER SILVA PACHECO, ocupante ·do cargo de 
Contador, código NS-508, classe "Especial", Jeferência NS-25, do Quadro de 
Pessoal Inativo do eKtinto Território Federal do Amapá, lotad.o n. Secretaria 
de Administ ~açáo-SEAD, faz jus a contar de 05/09/88, a ter adtcionado ao 
vencimento do respectivo cargo efetivo, a importância equivalente a fração de 
quatro quintos (4/5) do cargo de Natureza Especial de Secretário de Planeja
mento e Coordenação, código DAS-101.3, do Grupo· Direção e Assessora-

menta Superiores. 

de 19S9. 
DEPARTAMENTO DE PESSOAL, em Macapá-~P. 26 de ab til 

LUCIMAR BRABO ALVES 
Diretora do DP/ AP 

GDJERNO DO ESTADO DD AMf'P Á 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO 

Pelo presente , convocamos ·o servidor ANTÔNIO PARAGUAÇU 
DOS PASSOS MACIEL, .pertencente a Tabela Permanente do Go
verno ·do ex-TerritÓrio Federal do Amapá , ocupante da Cate
goria Funcional de Agente de Portaria, CÓdigo LT-PL-1101 , 
Referência NM-22 , regido pela Consolidação das Leis do Tra 

. ba lho , para no prazo de 03 (três] diar reassumir suas fun: 
çÕes na Secretaria de Educação e Cultura, onde é lotado 
sob pena de findo mencionado prazo , ser dispensado através 
de Rescisão de ·Contrato firmado com a Administração Amapa
ense, por abandono de emprego , conforme estabelece alinea 
"i" do artigo 482 , da Consolidação das Leis do Trabalho . 

DEPARTM/ENTO DE PESSOAL, 04 de maio de 1989, 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Resp . p/ exp . DP/flf' 

GCJVERNO DO ESTADO DO A~'AP Á 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EMPREGADO · 

Pelo presente, convocamos a servidora MARIA DE FÁTIMA 
CARDOSO , pertencente a Tabela Especial do Governo do ex
TerritÓrio Federal do Amapá, ocupante da Categoria Funcio
nal de Professor, Classe "C", Referência 1, regida pela Con 
solidação das Leis do Trabalho, para no prazo de 03 (três) 
dias reassumir suas furçÕes na Secretaria de Educação e··Cu! 
tura, onde é lo,tada , sob pena de findo mencionado prazo 
ser dispensada através de Re scisão de ~ontrato firmado com 
a Administração ·Amapaense, por abandono de emprego , confor 
me estabelece alinea "i" do artigo 482, da Consolidação da~ 
Leis do Trabalho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 04 de maio de 1989. 

PEDBO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Resp. p/ exp . OP/AP 
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL 

CHAMADA DE EWPREGAOO 

Pelo presente , convocamos a servidora MARIA INEZ CUNHA, 
pertencente a Tabela Especial do Governo do ex-TerritÓrio 
Federal do Amapá , Ócupante da Categoria Funcional de Pro
fessor, Classe "C", Ucenciatura Plena, regida pela Conso
l idação da Leis do Trabal ho, para no prazo de 03 ( três ) 
dias r eassumir suas funçÕes na Secretaria de Educação e Gul 
tura, onde é l otada , sÓb pena de findo mencionado prazo ~ 
ser dispen~ada através de Rescisão de Contrato firmado com 
a Administração Amapaense , por abandono de emprego, confor 
me estabelece alinea "i ·~ do artigo 482, da Consolidação da~ 
Leis do Trabalho. 

DEPARTAMENTO DE PESSOAL, 04 de maio de 1989 . 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Resp. p/ exp . DP/AP 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civi l desta Comarca de Macapá 
Cap. do Est. do AP, Rep. Fed . do Brasil, faz saber que pre 
tendem se casar: RAIMUNDO DIAS com MARIA NAZARÉ , FERREIRA 
VIANA . 

Ele é filho de Maria Malvina Dias 

Ela e fi l ha de Manoel Costa Viana e Leontina Ferreira . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei. 

~~capá-AP , O~ de maio de 1 . 989. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALWEIDA 
Ti tu lar Sub . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento desta Comarca 
de Macapá , Cap . do Est. do AP, Rep. Fed . do Brasil , faz s~ 
ber que pretendem se casar : PAULO SEVERO ALVES ~,?:;:com MAISE 
RIBEIRO NOBRE. 

Ele é fi l ho de José Alves Sobrinho e Terezinha Severo 
de Melo. 

Ela é filha de Benedito da Silva Nobre e Berta Batista 
Ribeiro. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da Lei. 

Macapá-AP , 03 de maio de 1. 989. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALWEIDA 
Titular Sub . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAWENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento des ta Comarca 
.de Macapá, Cap. do Est . do Amapá, Rep . Fed. do Brasil 
faz saber que pretendem se casar: CICERO ROBERTO GAMA PEN~ 

· FO~T com MARIA DA CONCEIÇAo TEIXEIRA. 

Ele é fi lho de cicero Penafort e Maria do Perpetuo So
corro Gama Penafott. 

Ela é Filha de José Teixeira Moura e de Maria Alni Mau 

ra. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
·de casar um com o outro, acuse-os na forma da Lei . 

Macapá-Ap, OB de maio de 1989 

REGINA LÚCIA SENA DE ALWEIDA • 
Titular Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamentos, desta Comar
ca de Macapá , Cap . do Est. do Amapá, Rep . Fed. d~ Brasil, 
faz saber que pretendem se casar: JOÃO RAIMUNDO SOARES GA
MA com ROSINETE DOS SANTOS NAZAR~. 

Ele é fi l ho de Odete Soares Gama. 

El a é filha de José Maria Pedroso de Nazaré e Natalina 
Brito dos Santos Nazaré . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da Lei. 

Macapá-Ap, 04 de maio de 1989 

REGINA LÚCIA SENA DE AL~EIDA 
Titular Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamento desta Comarca 
de Macapá, Cap. do Est. do AP, f az _saber que pretendem se 
casar: FRANCISCO DOS REIS J UCÁ com MARIA ELISA DOS PASSOS 
MORAIS . 

Ele e filho de Durval Ramiro Jucá e Maria Santana dos 
Reis . 

Ela é filha de Vitor Morai s e Marta dos Passos . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse- os na forma da Lei . 

Macapá-AP, 09 de maio de 1.989 . 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Sub . 

SINDICATO DE SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO ESTADO DO AMAPÁ 

SISEAP 

ESTATUTO SOCIAIS 

TITULO I 

Do Sindicato e seus fins 

CAPÍTULO I 

Da Denominação , Base Territorial, Sede e Foro 

Art . 19 - O Sindicato de Secretárias e Secretários co 
Estado do Amapá - SISEAP é constituido para •fins de estudo , 
coordenação , proteção , defesa e representação legal da ca
tegoria profissional dos Secretários, em colaboração com 
os poderes pGblicos e demai s entidades , no sentido de sol~ 
dariedade social dos seus representados e sua subordinação 
aos interesses nacionais . 

Art. 29 - O SISEAP tem prazo de duração indeterminado 
e somente poderá ser extinto por proposição escrita e· ass~ 
nada por mais de 50ia (cinquenta por cento) de seus Assoei~ 
dos , referendada por maioria absol4ta em Assembléia Geral 
convocada · para este fim, cujo "quorum" dever á ser de 2/3 

, -
em primeira e unica convocaçao . 

§Único - A Assembléia Geral a que alude este Artigo_, 
del iberará também sobre o destino do patrimÔnio do Sindica 
t o, •excetuando-se os provenientes de doaçÕes, que deverão 
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retor nar aos respectivos doadores. 

Art . 3º - O SISEAP terá jurisdição em todo o Estado Ama 

paense com sede e foro na Cidade de ~acapá , Estado do Ama
pa . 

CAPITULO II 
Da Finalidade, dos Deveres e das CondiçÕes para Funciona -
menta 

Art . 4º - O SISEAP tem f inalidade de estudos, cqorden~ 

çao e de proteção, com as seguintes prerrogativas : 

a) representar , perante as autoridades administrativas 
e j udiciárias , os _interesses gerais da categoria ou os in
teresses individuais ; 

b) celebrar converçÕes e acordos col etivos de trabalho; 

c} eleger ou designar representantes da respectiva ca
tegoriê 

d} colaborar, como orgao técnico e consultivo , no est~ 
do e solução dos problemas que se relacionam com a sua ca
tegoria; 

e} impor contribuiçÕes a t odos aqueles que participan 
..,. -

da categoria representada, nos termos da legislaçao vigen-
te ; 

f) fundar e manter agências de colaboração . 

TÍTULO III 
Dos Órgãos estatutários e das suas AtribuiçÕes 

CAPÍTULO II 
Da AdministraÇão 

Art . 23 - O Sindicato ser á administrado por uma Direto 
ria Executiva de 07 (sete} membros e igual nÚmero de su: 
plentes e por um Conselho Fiscal co~posto de 03 (três} mem 
bras efetivos e 03 (três)membros suplentes, el eitos em As: 
sembléia Geral através de sufr~gio secreto , com a presença 
de 2/3 dos Associados quite s com fi tesouraria em primeira 
convocação e com qualquer nÚmer o, em segunda convocação . 
apÓs 30 (trinta} minutos à primeira . 

§ 12 - O mandato da 1~ Diretoria Executiva e Conselho 
Fiscal, ter~ duração de 05 (cinco) anos e das demais Dire
t orias terão o mandat o de 3 (três} anos , podendo seus mem
bros serem reeleitos total ou imparcial mente por mais um 
per:iodo. 

§ 2º - As vagas da Diretoria Executiva que se derem nc 
t ranscurso do mandato serão preenchidas pelos seus substi 
tutos legais. As vagas do Conselho Fiscal Efetivo serac 
preenchidas pel os membros supl entes, obedecida a ordem de 
mais ·votado . 

§ 3º - Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não 
receberão qualquer remuneraçao: 

CAPÍTULO V 
Da Diretoria 

Art . 27 - A Diretoria Executiva terá como finalidade 
administrar o Sindicat o e será composta de 07 (sete} mem
bros, com igual nÚmero de suplentes. 

§ 12 - A Diretoria compor-se- á de: 

a) Presidente 
b) Vice Presidente 
c) Diretor Adminis trativo 
d) Diretor Financeiro 
e} Diretor SÓcio Cultural 
F) Diretor de PatrimÔnio 
g) Diretor de Divulgação 

§ 2º - A Diretoria será eleita pelo voto secre t o , com 
mandato de os ·anos , podendo ser ree l eita total ou parcial
mente ; 

§ 3º - Os Cargos para a Diretoria só poderão ser ocupa 
dos quando sat i sfeitas as seguintes exigências : a) maior d;;-
18 anos; b) estar fi l iado pelo menos· 03 (três) meses antes 
do registro da chapa ; c) ter domicilio na gr ande Macapá . 

§ 4º - A Diretoria cumpre função executiva das decisÕes 
do Congresso, Assembléias e demais instâ~cias de consulta 
a categoria profissional . 

Art . 28 - Compete à Diretoria: 

c} Representar o Sindicato no estabelecimento de nego
ciaçÕes colet ivas e dissfdio col etivo . 

Art . 29 - São atribuiçÕes do Presidente: 

a) representar o Sindicato perante à administ ração pu~ 
blica e à justiça, podendo , neste Úl timo caso , del egar po
deres . 

CAPÍ TULO III 
Da Administração do Pat r imÔnio 

Art. 52 - No caso de dissolução do Sindicato, que sÓ 
se dar~ por deliberação expressa da Assembléia Geral para 
esse fim convocada, e com a presença minima de 2/3 ( dois 
terços) dos Associados quites , o seu patrimÔnio, pagas as 
dÍvidas decorrentes das suas responsabilidades, destinado 
à entidade sindical congênere que a mesma Assembléia deter 
minar . 

SONIA MARIA DO AMARAL MATOS Presidente 
VERA LÚCIA DIAS COSTA - Vice Presidente 
LEILA DE JESUS ALVES PINON - Diretor Admini strativo 
TELMA DO SOCORRO GÓES PARENTE - Diretor Financeiro 
ANTONIA ELIANA SOARES FERREIRA - Diretor SÓcio Cultural 
LUZ MARINA ARAÚJO DA SILVA - Diretor de PatrimÔnio 
HORTÊNCIA DE FÁTIMA SALGADO MAUÉS - Diretor de Divulgação 
MARIA DRLANDINA FERREIRA TELES - Conselho Fiscal 
WERIAN NILCE SOUSA E SILVA - Consel ho Fiscal 
YOLANDA CORRÊA DOS SANTOS - Consel ho Fiscal 
ELIVANETE FERREIRA RAMOS - Suplente 
~~IA DO ESPÍRITO SANTO FERREIRA DE MELO - Suplente 
RDSIVETE SERIQUE GATO - Suplente 
ELIANA VALES DE ARAÚJO - Suplente 
MARIA NI LCE DOS SANTOS - Supl ente 
ELENI LZA DE NAZARÉ PEREIRA GOÉ5 MIRANDA - Suplente 
MA~IA IRENE DA SILVA FERREIRA - Suplente 
WI LMA DE SOUZA VALLES - Suplente 
SDNIA MARI A DOS SANTOS - Suplente 
MARIA DE FÁTI~~ BARBOSA LIMA - Suplente 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASN/ENTO 

O Oficial do cartÓrio civi l de casamento desta cidade 
de ~acapá-TFA-RepÚblica Federativa do Brasil , faz saberrque 
pre.tendem se casar: EVALDO RODRIGUES COSTA com LUCIVANIA 

CORDEIRO BARBOSA . 

Ele é f ilho de Manoel Martins Costa e de Diamantina Ao 
drigues Costa . 

Ela é filha de Pedro Barbosa e de Angelina Cordeiro BaE: 
bosa . 

Quem souber de qualquer jmpedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá - 10 de maio de 1989 

REGINA LÚCIA SENA DE AL~EIDA 
Ti,. tu lar Sub .-

G()J~RNO DO ESTADO DO AMPPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATO Nº /89- SEAD 

TERW.O DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO 00 ESTADO DO AMWÁ COM A INTERVENiÊNCIA 

DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E A FIRMA HERMES & FROTA 
LTDA, VISANDO A MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DAS MÁ
QUINAS E EQUIPAMENTOS DO DEPARTAMENTO DE !~PRENSA OFICIAL, 
MEDIANTE APLICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - ÓO PREÂMBULO 

O E~tada da Amapá representada neste ata pela seu Go
vernador Senhor JORGE NOVA DA COSTA, com a i nterveniência 
da Secretar ia de Administração - SEAD, representada neste 
ata pelo Senhor NESTLERIND DOS SANTOS VALENTE, a partin·des 
te momento denominada simplesmente CONTRATANTE , e a FIRMA 
HERMES & FROTA LTOA, estabelecida em Bel~m da Pará à Aveni 
da da Chaco , n9 740, representada neste ata pelaSenhor.'RUI 
HERMES ALBERTO, residente a Travessa Estrela, ~Q 1.007, Ca 
sa C - BELÉM/PA, portador da Carteir a de Identidade nQ 
100.663.7 , DPF-PA, daqui par diante denominada CONTRATADA, 
celebram a· presente CONTRATO, confor me termas da P.racessa 
n9 28790001052/89. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O Presente Contrato foi celebrada com fundamento no que 
dispÕe o ARTIGO 16 , da Lei Complementar nQ 41, de 12 de de 
zembro de 1988, combinado com as artigos 23 incisa II e 12~ 
Parágrafo . Único do DECRETO- LEI N9 2 . 300, ·de 21.11 . 86·. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DO OBJETO DO CONTRATO 

O Objeta do presente Contrato de Prestação de Serviços 
vi sa a manutenção preventiva e corretiva das máquinas e 
equipamentos do Departamento de Imprensa Oficial -DIO/SEAD , 
locadas em seu Parque Gráfica a Rua Candida Mendes; S/N nes 
ta cidade de Macapá, Capital do Estada da Amapá . -

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ENTRE CONTRATANTE E 
CONTRATADO . 

Passam a ser competênci as e obrigaçÕes e ntre as partes 
celebrantes deste Contrato,- as seguintes, de mútuo acordo : 

I . DO CONTRATANTE 

a) Pelos serviços prestados com suporte neste i nstru
mento , a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, a importância de 
NCz$ 6 . 400~00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS CRUZADOS NOVOS), em 
lO (DEZ) parcelas iguais de NCz$ 640,00 (SEISCENTOS E QUA
RENTA . CRUZADOS NOVOS), intervaladas entre MARÇO À DEZEMBRO 
de 1989, 

b) O CONTRATANTE responsabilizar-se- á_ pelas passagens 
aéreás na trecho BELÉM/MAC~PÁ/BELÉM, assim cama ~ hospeda
gem, a cada visitante mensal do CONTRATADO ; 

c) A reposiç.ãa de peças exig:Ívei s ao cumprimenta fiel 
deste instrumento, visando a manutenção preventiva e corre 
tiva, será de i nteira responsabi l idade da CONTRATANTE. 

II . DO CONTRATADO 

São ObrigaçÕes do CONTRATADO: 

a) Executar os serviços de manutenção preventiva e cor 
retiva -das máqui nas e equipamentos do Parque Gráfico da D; 
parta~enta · de Imprensa Oficial - DIO/SEAD , conforme discri 
minaçaa a seguir: 

a.Ol ~ 01 (uma) OFF SET SOLNA 125 

a .02 - 01 (uma) ROLAND PRATIKA - 00 

a.03 - 01 (uma) ROLAND PRATIKA - 01 

a.04 - 02 (Dois) MANUAIS FONTIMDD 

a.05 - 01 (um) MANUAL CATU 

a.05 - 01 . (uma) IMPRESSORA TIPOGRÁFICA GRAFOPRESS 

a.07 - 01 (uma) IMPRESSORA CATU - 500 

a . 08 - 01 (uma) fMPRESSORA . TIPOGRÁFICA CATU 500 

a. 09 - 01 (um). -CUTELO CATU - 1. 20 

a.lO - 01 (um) CUTELO CATU SS - 80 . 

· a .11 - 01 (um) CUTELO GUARANI 

a . l2 - 01 (uma:} GRAIIPEAQEÍRA 

a . l3 - 01 (uma) SERRILHADEIRA 

a . l4 - 01 (uma) MÁQUINA FOTOMECÂNICA HORIZONTAL 

a .15 - 01 (uma) ,MÁQUIN.Pl FOTOIVÉCÂNICA VERTICAL HELENCO 

a . l6 - Ól. (uma) PRENSA DE QUEIMAR CHAPAS 

b) Dar assistência t écnica mensalmente ou sempre 
alguma irregularidade na funcionamento das máquinas 
equipament·a s venha a acorrer . 

que 
e/ou 

CLÁUSÚLA QUINTA - DA DOTAÇÃO , DO FINI'\NCIAMENTO ·1 E DO E~_ 
~ENHO DAS DESPESAS 

As despesas decorrentes deste Contrata , na valor glo
bal de NCz$ 6.400,00 (SEIS MIL E QUATROCENTOS CRUZADOS NO
VOS), correrão à conta de recursos da Fundo de Participa· 
i;:ãa dos Estadas , Distrito Federal e TerritÓrio ,· Programa de 
Trabal ho 03070212 0 469, Atividade ADMINISTRATIVA DO ESf.ADO, 
subatividade "MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA SEAD", Elemento 
de Despesa 3. 1 .3.2 .00/0UTROS SERVIÇOS E ENCARGOS, conforme 
Nota de Empenha nQ de de de 1989, 

CLÁUSULA SEXTA - DO-PAGAMENTO E/OU DESEMBOLSO MENSAL 

O desembolso mensal de NCz$ 640,00 (SEiqCENTOS E QUA
RENTA CRUZADOS NOVOS), mediante cumprimenta das formalida
des legais será processado -pela Secretaria de Administra 
çãa e com liquidação da despesa pel a Secretaria de Finan -
ças , devendo a fatura ser paga até a dia 10 (ÓEz) da ':mes 
subsequente, cumprindo- se toda l i nha program.~tica e legal 
que rege a matéria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E OA PUt=!LICAÇÃO 

Este Contrato ter á vigência de 10 (DEZ) meses, interva 
lados entre MARÇO . à DEZEMBRO de 19891 devendo apÓs sua as= 
sinatura, _ ser publicada na Diário Oficial dó Governo do Es 
tada da Amapá. -

CLÁUSULA OITAVA ~ DA PRORROGAÇÃO E DA RESCISÃO 

Este Contrata . pa·derá ser prorrogada desde que r i gorosa 
mente justificada com suporte no DECRETO- LEI NQ 2 .300, d; 
2: . 11.86 e legislação complementar, ficando a rescisão apli 
cave! a qualquer tempo ou época, par iniciativa das parte~ 
mediante comunicaç~a com antecedência m:Ínima de 30 (TRI NTA) 
dias . 

CLÁUSULA NONA - DO FORO 

Para dirimir dÚvidas surgidas em decorrência da execu
çao da Presente Contrata , as partes contratantes el egem 0 

Foro da Comarca de Macap~ , com a exclusão de qualquer ou
tro. 

E, par estarem de comum acordo, firmam a presente ter
mo em 05 (CINCO) vias de igual tear e forma, na presença de 
02 (DUAS) testemunhas abaixo, 

Macapá-Ap, 30 de março •. de 1989 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gavarnadar do:r·Estada do Amapá 

CONTRATANTE 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Secretário de Administração 

C/ INT.EBIIENIEN'l'[ 

RUI HERMES ALBERTO 

HERMES & FROTA LTDA 
CGC (MF) NQ 04.705.414/0001-77 

CONTRATADA 
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ESTADO DO AMAPÁ 
PODER JUDICIÁRI O 

EXPEDIENTE DO DIA 26 DE ABRIL DE 1,989, PARA CI~NCIA E AS 
DEVIDAS INTIMAÇ~ES DAS PARTES: 

Proc. n9 1 .261/85 e Embargos s/n9 - EXECUÇÃO FISCAL- Reque 
rente : I AP. A.S (Adv , : .-1'/ilson Cardoso de Souza),Executa:::: 
do : COMPANHIA BRASILEIRÀ" DE AUMEN TOS (Adv .: Edilson Dli 
vei ra e Silva) , Despacho: " Digam sobre o cálculo, intime 
- se. Macapá , 19 de abril de 1989 - Mári o Gurtyev de Quei
roz - Juiz de Direi to . " 

Proc, nº 605/82 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : FAZENDA NA 
CIDNAL (Adv, : Edmundo Evelim) .Executado : FAZENDA UNIÃO A 
GRDPECUARIA INDUSTRIAL E CDMt:RCID (Adv.:) . Despacho : " A 
exequente deverá providenciar o meio de transpor te indis 
pensável ao deslocamento do Oficial de Justiça até o e~ 
dereço da executada , Vale ressaltar que a circunstancia -
de ser isenta de custas , não desobriga à exequente de pro 
mover os me~e realização dos atos tendente ao regula; 
andamento do processo, Publique-se . Macapá, 20 de abril -
de 1989 - Mári o Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to," 

Proc , n9 704/82 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : I A ·P AS 
(Adv.: Vera LÚcia Li ma dos Santos) . Executado : M.C. MACI
EL (Adv.:). Despacho: " Tendo em vista que o endereço, 
constante do OfÍcio de fls. 23 é o mesmo inserido no man 
dado 16, aguarde- se a iniciativa do exequente. Intime-se. 
Macapá, 20 de abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Di rei to, " 

Proc. nº 752/82 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : I A P A S
(Adv. : Vera LÚcia Lima dos Santos) . Executado : S.R . FER 
REIRA FIUAL (Adv.:). Despacho:" ,Aguarde-se , no arquivo::: 
prÓvisÓrio , a ini ciativa do exequente . Macapá, 20 de ~ 

bril de 1989.- Mário Gurtyev de Queiroz-Jujjz de Direito~ " 

Proc, n9 755/82- EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : I A P AS 
(Adv . : Vera LÚcia Lima dos Santos).Executado : G.P. Borges 
. Despacho: Ao Exequente: sobre a certidão do Oficial de 
Justiça . Intime- se, Macapá, 20 de abril de 1989- Mário 
Gurtyev de Quei roz - Jui z de Direi to ." 

Proc, nº 998/83 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : I A P A S 
(Adv.: Edvan Capucho Couteiro) .. Executado : G. S. Cruz (A 
dv . : não constituiu).Despacho : Digam as partes sÓbre a ~ 
valiação. Intime- se . Macapá, 20 de abril de 1989 - Mári~ 
Gurtyev de Queiroz -Juiz de Direito." 

Proc. n~ 999/83 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : I A P A S 
(Adv .: Edvan Capucho Couteiro) , Executado: ARNAL~O ALFAIA 
DE ANDRADE (Adv, : ) . Despacho : " Aguarde-se a iniciativa -
da Exequente, Macapá, 20 de abril de 1989 - Mário Gurtyev 
de Queiroz - Juiz de Direito," 

Proc. nº 2 .451/89 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente :I N T E R 
(Adv.: AlÍpio Olivei ra Santos) .Executado : JESUINO BORGES
DOS SANTOS (Adv.:) . Despacho: " Ao exequente, I ntime-se 
Macapá, 18 de abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Direi to ." 

Proc. n9 2.456/89 - IN T ~R (Adv .: AlÍpio Oliveira San 
t os) . Executado: BENEDITO CORREA FILHO , '" Despacho : " Ao 
Exequente . Intima- se , Macapá , 18 de abril de 1989 - Mário 
Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to ." 

Proc . nº 2 .464/89 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente :I N T E R 
(Adv. :AlÍpio Ol ivei ra Santos) . Executado : MANOEL PINHEIRO 
PENA ( Adv .: Adamor de Souza Oliveira) , Despacho: "J . Inde 
fi r o, eis que a . hipotese não comporta nomeação à autoria . 
Intime-se . MacaJ'lá , 19 de abril de 1989 - Mário Gur tyev de 
Queir oz - Juiz de Di reito . " 

Proc, nº 2,470/ 89 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente :I N T E R 
(Adv ,: AlÍpio Oliveira Santos). Executado : MIGUEL PINHEI 
RO BORGES ( Adv,: ) • Sentença: " .• .. Julgo extinto o prese~-

te processo de execução. fiscal, sem Ônus para as partes· , 
P.R .I. Macapá, 31 de março de l9B9 - Már io Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direi to. " 

Proc . n9 2.487/@9 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I N T E R 
(Adv , :Al Ípio Oliveira Santos). Executàdo : ANA DE AeEVEDO 
PICANÇO (Adv . : Antonio Fernando da Silva e Silva) . Desp~ 
cho : " J. À exequente . Intime-se . Macapá, 19 de abril de 
abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi 
to." 

Proc. nº 2 .496/89- EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I N T E R 
(Adv.: AlÍpio Oliveira Santos). Executado : RAIMUNDO CARDO 
SO GURJÃO (Adv . :"). Despacho : " À exequente. Intime- se. M~ 
capa, 18 de abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Ju 
iz de Direi to ." 

Proc. n9 2.542/89 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente :I N T E R 
(Adv , :AlÍpio Ol iveira Santos) . Executado: ELIZID ARAÚJO
DE ALMEIDA ( Adv. : ) Despacho : " R e A~ Manifeste- se o ex e 
quente sobre o prosseguiment o . Intime- se, Macapá , 20 de !:: 
bril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz-Jui z de Direito ." 

Proc , n9 1. 024/81! - EXECUÇÃO FISCAL - Ex e quente : Ffi.ZENDA
NACIDNAL (Pr~motor : Adamor de Souza Oliveira) .Executado : 
PARABRILHO EMPRESA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. (Adv, :) . 
Despacho:" À exequente . I nti me-se . Maca pá, 19 de abril de 
1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito . " 

Proc. nº 1 .189/84 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente :I A P A S 
'( Adv .: Wilson Cardoso de Souza). Executado : , BANAKOBA LTDA 
FIUAL (Adv . : ) . Despacho : " À exequente, tendo em vista -
os despachos precedente . Maca pá, 20 de a·bril de 1989 - Má 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to ." 

Proc , nº 1 . 190/8~ ~ EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I A P A S 
(Adv , :Joaquim Moreira Rocha), Executado: BANAKDBA L TOA FI 
UAL (Adv, : não constituiu). Despacho:." J . Não há al ega= 
do impossibilidade de alienação. Indefiro , poi s , o pedido 
, Intime-se . Macapá, 14 de abril de 1989 - Mário Gurtyev
de Queiroz - Juiz de Direi to. " 

Proc. n9 1.272/85 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I /1, P AS 
(Adv. :Vera lucia L. dos Santos) .Executado :SAMAP- Soci'ªda 
de de Assistência Médica do Amapá . (adv .: ) Despacho:" A 
guarde-se a i nfciati v a da exequente, MÇJcapá , 20 de abril 
de 1989 - Mário . Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to . " 

Proc, nº 1. 324/85 - EXECUÇÃO FISCAL ·- Exequente :I N TE R 
(Ady . : Edmée Moura Corre a) .Executado : JACI CDRREA DE SOUZA 
(Adv . : Eloilson ill'noras da Silveira Távora) Sentença: " .• •.. Com 
supedâneo no art. 794 , i nc . I, do CPC declaro EXTINTA A 
EXECUÇÃO , em face do pagamento . Determino que se procedam 
as anotaçÕes de estil o e pagas as custas processuais , dê 
- se baixa na distribuiçao e , arquivem-se os autos, Entr~ 
guem-se os documentos ao devedor, ficando ·traslado Libe 
re- se a penhora , se houver . P.R .I. Macapá , 05 de abril de 
1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito ." 

Proc. nº 1 . 361/86 - EXECUÇÃ~FISCAL - Exequente: A FAZEN 
DA NACIONAL (Adv . : Promotor: Francisco de Dliveira).Exec~ 
tado : M. J . de SÁ (Adv .: ).Despacho : "Diga a exequen':e s~ 
bre a certidão do oficial . Intimem- se. Macapá , 12 de a 
bril de 1989- Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz .de Direito .-;;-

Proc , nº 1.2152/86 e apensos n9s , 1.~3, 1 . 364/86 - EXECU 
ÇÃO FISCAL DE DIVIDA ATIVA - Exequente: A FAZENDA ·NACIÕ 
NAL (Promotor: Francisco Sousa Oliveira) . Executado : BANA 
KDBA LTDA . (Adv·. :) . ~Despacho : Agl,\arde-se a iniciativa d~ 
exequente . Intime- se . Macapá, 20 de abril de 1989 - Mário 
Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi to ." 

Proc . nº 1 .376/86 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : FAZENDA
NACIONAL (PromÕtor : Francisco de Sousa Oliveira) . Execu 
tado : ANTONIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA (Adv .: ) .Despacho: " A 
guarde-se a iniciativa da exequente. Intime- se . Macapá,2Õ 
de abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Di 
rei to . " 
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'Proc. n2 1. '378/ffi - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente : FAZENDA -
NACIG~AL (Adv, : Francisco de Souza Oliveira).Executado: I~ 
DUSTAIA ALIMENTICIAS DE CONSERVAS KABU~ (Adv.: ) , De~ 
pacho: " 'Diga a exequente sobre a certidão do Oficial, Ma 
capá, 12 de abril de 1989.- Mári o Gurtyev de Queiroz - Ju 
i z de Direito, " 

Proc, n2 1 .409/86 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I A P A S 
(Adv . : Joaquim Moreira Rocha). Executado : FERRORAMA INDÚ§ 
TRIA DE FERRO DO AMAPÁ (Adv, :) . Despacho : Aguarde-se a ! 
niciativa da exequente . Intime-se . Macapá , 20 de abril de 
1989 - Mário Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direito . " 

Proc , n2 1, 411/85 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: I A P A S 
(Adv,: Joaquim Moreira Rocha ) .Executado : ES~EL- Est ruturas 
Metálicas Ltda . e outros .Despacho : " Diga o exequente: In . 
t ime- se. Macap~ , 18 de . outubro de 1988 - ·Eul élio Muniz : 
Jui z de Direito," 

Proc . n2 1,415/ffi - EXECUÇÃO FISCAL- Exequent e:I A P A S 
(Adv . :Joaquim Moreira Rocha) .Executado : 8ÀNAKOBA LTDA . (Ad 
vogado:) . Despacho: Ant e o silêncio da exequente ao ;;. 
quivo provisÓr io . Macapá , Í 4 de abril de 1989 . : J .Ci te- s; 
por edital com pr azo de 30 dias . Macapá, 14 de abril de 
1989- Mário Gurtyev de Queiroz -Juiz de Direito," 

Proc. n2 1 ,416/ffi- EXECUÇÃO FISCAL - . Exequente: A FAZEN 
DA NACIONAL (Adv .:Francisco Souza de Oliveira).Executado7 
TROPICAL COMERCIAL LTDA. (Adv .: ).Despacho: " À exequente 
sobre a certidão do Oficial de Justiça . Macapá, 20 de ~ 
bril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz-Juiz de Direito ." 

Proc. n2 1.434/85 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente:I A P A S 
(Adv . :J oaquim Moreira Rocha) . Executado: LEDNILDO CARDO 
SO DE PAULA(Adv.:) . Despacho:" Aguarde- se a iniciativa : 
da exequente . Intime-se. Macapá, 20 de abri l de 1989 - Má 
rio Gurtyev de Queiroz - J uiz de Direi to . " 

Proc, n2 1.447/ 87 - CANCELAMENTO DE REGISTRO - Requerente 
IN C R A (Adv .:AlÍpi o Oliveira de Santos) .Requerido : AR 
MANDO IVENSELER 00 CARMO ( Adv. : ) . Despacho: " J . Defiro vi~ 
to. Macapá, 14 de abril de 1989 - Mário Gurty~v de Quei : 
r oz - Juiz de Direi to ." 

Pro c . n2 15.14 7/84 - REPARAÇÃO DE DANOS - Requerente : ROSA 
LINA PEREIRA CARDOSO e RAIMUNDO FARIAS GUIMARÃES (Adv . : : 
Orgeni Jucá Lei te Franco) . Requerido: GOVERNO DO TERRITÓ
RIO.FEDERAL DO AMAPÁ (Adv. :Dayse Campos do Nascimento)
Despacho: J , Compareça os autores na Secretaria de finan 
ças para o recebimento, Intime- se . Macapá, 14 de abril d; 
1989 - Mário Gurtyev .de Queiroz - Juiz de Direito , " 

Proc . n2 17.114/85 - RECLAMAÇÃO TRABALISTA - Reclamante 
NEVITON OOUGLAS BARATA DOS SANTOS (Adv. :Vera Correa). Re 
clamado: GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DÓ AMAPÁ (Adv .: 
Dayse Maria Campos -do Nascimento) .Despacho : " Digam · as 
partes sobre o cálculo . Intimem-se . Macapá , 14 de abril -
de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz:.... Juiz de Direi to ," 

Proc , n2 18 .299/86 - I NDENI ZAÇÃO - Requerente : A. ROORI -
GUES E ENGENHARIA E CDMt:RCIO L TOA . ('Adv, :Emanuel Moura- Pe 
reira) .Requerido: COMERCIAL GOIAS LTDA . (Adv .: Pedro Pet 
c::ov )'. ·Despacho : " R. Junte- se, Ao contador para os. Cál cu: 
los das .custas ~· do preparo, P. I . Macapá, 16 de março de 
1989 - Honildo Amaral de Melo Castro -Juiz de Direito." 

Proc ,' n2 18.444/ffi - EXECUÇÃO - Exequente: SEVEL - SEVERO 
VEICULO L TOA. (Adv .: Malrlgare te Santana dos'. Santos) . Execu 
t ado: LINDOVAL DE SOUSA (Adv,:) . Despacho: À exequente ,I~ 
time- se . Macapá, 11 de abril de 1989 - Mário Gurtyev d; 
Queiroz -Juiz de Direito ." 

Proc. n2 19 .016/87 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Requerente : 
BRUMASA MADEI RA S/ A,\ ( Aclv. : WaÚer Figueiredo) . Requerido : 
WALDOMIRO FERREIRA UCHOA, BENJ.AMIN FERREIRA UCH0A, I' WALDE 
MAR MARIANO DA SILVA CANELA (Adv . :Luci meire do Nascimen: 
t o). Despacho : " Sana.da~ as i rregularidades . Digam as par 

tes se pretendem produzir outras provas , esclarecendo a 
finalidade , se o caso. Prazo: 03 (três) dias comum. ···Inti 
~~m-se. Macapá, 18 de abri l de 1989 - Mário Gurtyev d; · 
Queiroz - J uiz de Direi t o." 

Proc, nº 19. 042/87 - ALIWENTOS - Requerente : ANTONIO DE O. 
C. e outros (Adv . :Vera de ~esus Pinheiro Corres). Requer i 
do: ANTONI O DE A. C. (Adv. :Cristovão Soares e Luci Meir; 
do Nascimento). Despacho: " Promovam os autores o regular 
andamento do fei to , em 48hs., pena dé extinção , Intime~e 
Macapá, 19 de abril de 1989 - Mário Gurtyev de Queiroz -
Juiz· de Direito ," 

Proc, nº 19,161/87- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL ·- Embar 
gante : ERDMIR RAM!Ils· :PEREIRA (Adv.: Tel ma T. da Silva Cos 
ta). Embargada : FAZENDA NAéiONAL (Adv .: Francisco de So~ 
za Ol iveira) . Despacho: Publique- se o despacho de fls.02: 
Intimem-se , Macapá, 20 de abril de 1989 - Mári o Gurtyev 
de Queiroz - Juiz de D_ireito , " Despacho de fls. 02 .R. A. 
em apensos . Escl areça o "embargante" em que consiste a ga 

·rantia da execução, art . 16, Paragráfo 1º da Lei nº 6 .83Õ 
/de 22 .09. 80 . Intime- se com prazo: 48 hs . Em tempo: Pe~
ção entregue a CartÓrio em 26,09.ffi há cinco meses e · so 
mente hoje é submetida a des pacho. Justifique o Diretor : 
de Secretaria. O. S. Eulélio Muni z - Juiz de Direi t o ." 

Proc . nº 19.295/87 - EXECUÇÃO - Exequente : ALAILSD ROORI 
GUES DA SILVA (Adv .: José Lui z Calandrini ).Executado : RAI 
MUNDO SOARES DE ALMEIDA (Adv .: ) .Despacho : r•. Ao exequente: 
Intime- se . Macapá, 19 de abril de 1989 - Má~io Gurtyev de 
Queiroz - Juiz de Direito ." 

Proc . nº 19 ,349/87 - EXECUÇÃO - Exequente : BANCO BRASILEI 
RD DE DESCON TO S/A (Adv,:Márcio Olivar Brandão da Costa): 
Executado: ASSOCIAÇÃO DOS PROFESSORES DO AMAPÁ=APA=MANOEL 
MÁRIA GDIIES!"OA COSTA e outros . ~Adv . ·: Antonio Cabral de 
Castro) . De13achos : "No proc, 19 .349: De~pachei nos embSE 
gos. Cumpra-se o despacho hoje pr ofer i do no apenso . Diga 
a embargante se pretende produzir outras provas , especifi 
cando- as , se o caso, Int ime-se . Macapá , 11 de abril de 19 
89 - M~io Gurtyev de Queiroz - Juiz de Direi t o ." 

Proc . n9 19 , 360/87 - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - JOÃO SÁ , RO 
DRIGUES (Adv .:Leonardo da Silveira Evangelista).Despacho~ 
" Diga o justificante sobre a certidão do Oficial de Jus 
tiça . Intime- se , Macapá , 19 de abril de 1989 - Mário Gur 
t yev de Queiroz - Juiz de Direito ." 

Proc . nº 19.918/87 - EXECUÇÃO - Exequente : JOS~ VALCI MI 
GUEL Ds AL~EIDA (Adv. :Asdr ubal Luiz Marcondes) .Executado7 
ELIANE.SOCORRO DA~. SANTOS (Adv,:). Despacho:" Promova
o exequente. o regul ar andamento do feito, em 48 hs., pena 
de extinção. Intime-se , Macapá , 19 de abril de 1989 - Má 
rio Gurtyev de Queiroz - Juiz de Di rei t o," 

Proc. nº 19 , 930/87 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE - Reque 
.rente THAIS M. da S. (Adv .:Abenor Pena Amanajás )., Requeri 
do: EDILSG~ DE M. D. (Adv .: Manoel de jesus F.Brito) . De~ 
pacho : " ••• J . atenda- se a quota do M. PÚbl i co em 48 hs. ~ 
pena de extipção, Intime- se . Macapá , 14 de abril de 1989-
Mário Gurtyev de Queiroz -··Juiz de . Direi to." 

O presente EXPEDIENTE será afixado no 
lugar de cost ume e. publicado na for ma da· Lei , Dado e pas 
sado· nesta cidade de Macapá, Capital do Estado do Amapá ~ 
aos vinte e sei s di as do mes de abril do ano de hum mii 
novecentos e oi.t enta e nove . Eu , ELISMAR PEREIRA DA SIL 
VA, Técnico Judiciári~ , datilografei , . 

LUCIVAL DOS SANTOS FERREIRA 
- Diretor de Sec . da Vara CÍvel -

ESTADO DO A}lAPÁ 
PODER 'JUDICtÁRIO 

EXPEDIENTE DO DIA 28 DE ABRIL DE 1.9891 PARA CI~NCIA E AS 

DEVIDAS INTIMAÇÕES DAS PARTES. 
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Proc. no 1.074/84 - EXE~OS FISCAL - Exequente: FAZENDA 
M\CIONAL ( Promotor: Adamor de Sousa Olivei~). Executado: 
E; COI~ AL~mA ( Adv.: Eloilson f .moras da Silveira Tá
vo~). Oesp;~cho: " ·~unte-se. óe-sa Vista dos autol!lj ao Ad
vogado subscri tf!nte, J:Blb pre.z~ de cinco dias. Macapá, 21 
de abril de 1,.9aa.:OÔg1as·,Evangalista Ramos- Juiz de Direi
to, • 

Proc, na 1.440/85 ~ EXECU~O FISCAL - exequente: I A P A S 
( Adv,: . Joaquim Morei~ Rocha). Executado: CA~OS ALBEÀTO 
QE OLIVEIRA BENTES e CAAI.EM SILVA OLIVEIRA SENTES ( Adv, : 

}. Osspacho: J, Ao exequente, para S!bzer em 03 dias. ·In -
t~me-se, Macapá, 13 de março de 1,989- Eulélio Muniz- Juiz 
de Direito," · · 

Proc. na l.Sl9/87 - EXEOUÇKO FISCAL - E~equente: I N C R A 
( Adv.: Allpio Oliveira sa·ntos). Executado: JCSÉ COSTA DA 
SILVA ( Adv.: ). Sentença: " ... Com· supedâneo que se, di 
!JO, no art. 794/ , inc. I, do CPC declaro EXTINTA A EXECU : 
~O, em face do pagamento, Determino que se procedam as a 
notaçÕes de estilo e pagas as custas processuais, dê-se bcd 
lUI na distribuição e, arquivem-se os autos. Entreguem-se 7 
os doc~ntos ao devedor, ficando traslado. P. A. I. ~aca
pá, 31 de março dE' 1,989- L!ário Gurtyev de Queiroz- Juiz 
Direito," 

Proc. no l, $1/87 - EXECUÇÃO· FISCAL- Exequente: I N C A A 
( Adv,: .Al!pio Oliveira Santos), Executado: HEAMOGENES • 
6ER~INO FIUiJ ( Adv. : ). Despacho: " J. Defiro vista, 
Macapa, 14 de abril de 1.989- Mário Gurtyev de Queiroz- _ 
Jt,Jiz de I Direi to, w 

Proc, nR 1,564/87 - EXECUÇÃO FISCAL - exequente: I N C ~ 
( Adv,: .Alfpio Oliveira Saritos). Executado: SEBASTIÃO AO 
Cl+\ 51\NTOS ( adv.: ),Oes!imho:" J.'Defiro a·'vista • . Maca-
pá, 14 ~e abril de L,989':"' !!.ária .Gurtyev de Queiroz- Juiz d 
Direito," 

Proc, no 1,744/87- EXECUÇÃO FISCAL- Exequente: IN C R A 
( Adv,: Alfpio _Oliveira Sa~tos). Executado: INDÚSTRIA ALI
~NTÍCIAS FLOOIDA ( Adv.: ) • Digam ,digo, OESPACiiJ: " Di 
gam os interessados sobre o cálculo. Intime-se, r.oai:apá 1 19 
de abril de 1.989- Mário Gurtyev de Queiroz- JiJiz de Direi 
to," · -

Proc. no 1.879/87- EXECUÇÃO FISCAL- exequente: I.N C R A 
( Adv.: Allpio Oliveira Santos). Executado: RAIWNDO PIAR -
G)UES MLE~ ( Adv.: ) • Despacho: " J. Defiro a vista. li'aca 
pá, 14 de abril de l, 989- Mirl.o Gurtyev de Queiroz- Juiz d 
Direito." 

Prod·, n01,970/87 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: i N C R A 
( Adv,: Antonio Rito das Graças Tavares). Executado: CYRI= 
LO PAI'ITOJA DA SILVA ( Adv.: ). Despacho:" Ao exequente,• 
Intilll9-se • Macapá, 19 de abril de 1. 989- Mário Gurtyev de 
Queiroz- Juiz de Direito." · 

Proc. no l ,98S/87- EXECUÇÃO FISCAL- Exeqüente: I 8 O F. ( 
Adv, : Luiza Meira ,digo, Mária costa Pessoa). Executado: • 
IIAOEIREIRA MIRASSOL q ·oA, ( Adv,: ). Oesr:Bcho: " "A exequen 
te. Intime-se • Macapá, 18 .de abril de 1,989- Wárip Gurty; 
de Queiroz- Júiz de Direito." 

Proc. n9.i~996/B7 - EXECUÇÃO FISCAL- Exequente: CONSELHO 
REGIONAL DE EN~~ÂIA ,· ARQUITETURA e AGRONOMINA NO RIO GA 

GRANDE DO NORTE ( Adv,: Meroveu ~checo Dantas). Executado 
GILBERTO VICTOR DO NASCI'-ENTO ( Adv,: ). Despacho: " "A Exe 
quente, Intime-se. Macapá, 11 de abril de 1,989- Mãrlo. Gu; 
tyev de Queiroz- Juiz de Direi to." 

Proc, no 2, 072/87 - EXEGU;ÃO FISCAL- Exequente,: I N T E R 
( Adv,: Alfpio Oliveira Sa~tos). Executado: RAIMJNOO AZEVE 
DO COSTA. ( adv.: ). Sentença: ": .... Isto Posto, ded.la; 
ro extinto o processo de execução, pelo pagamento a teor d 
art. 794, I, c/c 795,qo CPC. Custas ·pagas, fls. 10, P. A.I 
Macapá1 17 de março de 1.989- Eulália Muniz- Juiz de Direi 
to, " 

Pros. nQ 2,109/87 - EXECUÇÃO FISCAL- Exeuqente: I N T E R 
( Adv.: .AlÍpio Oliveira Sa~tos). Executado: ANIBAL COELHO 
DCS SANTOS ( Adv,: .}. Sentença:" . ... Isto Posto, declaro 
extinto_ o processo de execução, pelo pagamento, a teor do 
art. 794, I e 79S , do CPC. Custas pagas, fls . 11. P. R. I 
Macapá, 17 de março de 1, 989- Llário ,digo 1 Eulélio Muniz
Juiz de Direito." 

Proc, n2 2.ÍlD/87- EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: I N T E R 
{ Adv.: Al{pio Dlivieira Santos). Executado : VANILDO COROE 

!AO PONTES ( Adv.: ) • Sentença:" • • , Presentes os pressu
po~tos legais e equitação do débito cobrado, j ulgo , por • 
sentença, extinta' execuçao face o pagamento ( CPC art~ 794 
I ) • Custas ex lege • Pagas as ·custas , dê-se biaxa na diS
tribuição e arquive,m-se. U bere- se o crédito a favor do ex 
quente, P, R.I. ~Acapá, 17 de março de 1,989- Honildo Ama
ral de Mello Castro- Juiz de Direi to," 

Proc~ n~ 2.252/88 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: FAZENDA 
NACIONAL ( Bromotor: Francisco de So~sa Oliveira) . Execu 
tado: SEBI\STIÃO ALFAIA. FILiiJ ( Adv. : ) • DespachO: " à ex;; 
quente. Intime-se, Macapá, 18 de abril de 1.989- ~~o G~r 
tyev de Queiroz- 'Juiz de Direito . 'I -

Proc. n2 2,308/88 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: I A P A S 
( Adv. :Joaquim Moreira Rocha). Executado: OSr./AA NAZAAÉ 81\R 
RETO OE MIRANDA ( Adv.: ). Oesp:~cho : " Ao exequente, Inti: 
me-se , Macapá, 19 de abril de 1.989- Mário Gurtyev de q • 
Queiroz- Jutz ·de Direi to," 

Proc. n2 2,394/89 - EXECUÇÂO FISCAL - Exequente: I N T E R 
( Adv.: AlÍpio Oliveira Santos). Executado: JOÃO BANDEIRA 
DA SILVA ( Adv. : ) • Despacho: " Julgo extinto o processo d 
execüção fiscal sem ônus para as partes, Dê-se baixa e ar · 
quivem-se.~ P. II.Ii .Macapá, OS de abril de i.989- Mário Gt;;: 
tyev de .Queiroz- Jui.z de Direi to," 

Proc. N2 2.402/89 - EXECUÇÃO FISCAL - r>cequente: I N T E R 
{ A,dv,: AlÍpio Oliveira Santos) . Executado: EBMIR LEAL. CAA 

OC50 ( Adv.: ) • Despacho: " Diga o exequente sobre a de~ 
sito em OS ( cinco) dias, Intime-se. ~~ecapá, 19 de abril 
de 1. 989- Wário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi t o," 

Proc. ng 2,408/89- EXECUÇÃO FISCAL- Exaquente .: IN TE A 
( AlÍpio Olive~ra Santos) • . Executado: ANTONIO CABRAL DE CA 
CASTRO •. ( Adv.: o mesmo), Despacho: " diga a exequente so 
bre a depàsito, ·Intime- se. W.ac~pá, 18 de abril de 1.989 -
Mirlo Gurtyev de Queiroz- Juiz de Dírei to." 

Proc. n2 2.43ltB9 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: I N l E R 
( Adv. : AlÍpio Oliveira Santos). Executado: FRANCISCO AL 
VES VIERA ( Ad~.: ). Despacho: " Diga o exequente sobre ; 
depÓsito, em cinco ..• dias. intime- se . r./.acapá , 18 de abril de 
1,989- Mário GurtYev de Queiroz=Juiz de Oi rei t o." 

Proc. nQ 2. 433/89 - EXECU~O FISCAL- Exequente:· I N T E R. 
( Adv.: AlÍpio Oliveira Santos). Executado: JOÃO EVANGELIS 
TA ALVES PEREIRA ( Adv.: ) . Despacho: " Diga o exequerit; 
sobre o deposito em 05 {cinê:9) dias, In t i me- se· • Mac·apá,· 1 
19 de abril de 1,989- Mário G~rtyev, de Querroz- jui z de D_?;, 
rei to," 

Prác. n2 2,436/89 - EXECUÇÃO FISCAL- Exequente : I N T E R . 
(. ~dv.: . Alfpio Oliveira Santos). Execut ado: FRANCISCO ELO! 
DO c·ARMO ( AJ:;v.: ) • De!?_pacho: " Ao exequente. Intime- se. 
f?tacapá, l.B, de abril de 1. 989- Mário Gurtyev de Queiroz- J~ 
iz de Direi to." 

Proc. n2? 2.438/89 - EXECUÇÃO FISCAL- Exequente: I N T E R· 
( Adv.: .~lÍpio Oliveira Santos). Executado; . MARTINHO DOS 
~ANTOS GO!IES ( ·Adv.: ) • Despacho: " Ao exequente . Inti 
rre-se. Macapá, 18 de abrj.l de 1.989- Mário Gurtyev de Qu; 
iroz- Juiz de Si rei to." 

Proc, n2 2. 452/89 - EXECl)ÇÂO FISCAL - EXEQUEI'ITE: I N T E F 
{ Adv.: .AlÍpio Olivei ra Santos). Execut adoz:ROGATTO BOETTG 
GER ( Adv,: • ) • Sentença: " •• • Assim, com fundamento no art. 
OBS: continua na pág. seguinte. fls . 04, 
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Prac. n9 2.452/ae• EXECUÇÃO FSICAL- exequente: I N T E R 
·lAdv. : r.ü ipio Oli.vflira Santos) . Exec!ltado: RUGI\TTO 80ETTGER 
l Adv.: ) • Senetença:" .. . Assim, com fundamento no art • 
794,I, do CPC. Julgo, por sentença, extinta a execução. cu 
Custas ex lege e Arquiva-se~lpagas as custas, dê-se baixa 
libere-se o crédito a favor do exequente, P. A • . I . Macapá 
17 de março de 1.989- Nonildo Amaral de Mello Castro- Jui;: 
de Direi to. " 

Proc. nº 2. 459/89- EXECUÇÃO FISCAL- Exequente: I N T E R 
{ Adv. : Allpio Oliveira Santos). Executaffd:8EATO PENA VA
LES ( Adv,: ) • Sentenç11:" ... Assim. com fundamento no art. 
794, I, do. CPC . Julgo por sentença, extinta a execução. 
Custas ex lege. Pagas, dê-se baixa na distribuição e arqui 
vem-se ~-se o crédito a favor do exequent~. P. A. I 
1/acapá, 17 de março de L, 989- Hanildo amaral de 1/ello Cas
tro- Juiz de Di rei to." 

Proc. n2 2,511/89 - EXECUÇÃO FISCAL - Exequente: I N T E A 
( Adv.: AlÍpio Ol iveira Santos) . Executado~ FRANCISCO BEN
TO FERREIRA ( Adv.: ) • Seotença: " • • • Julgo extinto o prece 
sso. oê- se baixa e arquiven-se. P. R. I. ~acapá, 13 de ab~l 
de 1.989- l.'ário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Di reito." 

Proc. n!! 2.543/89 - EMBARGO 'A EXECUÇÃO FISCAL- Embargante: 
SILVA CDNSTRUÇ.~O E COM~RCIO LTOA. { Adv.: Paulo Santos ) 
Embargada: FAZENDA NACIONAL ( ,!\dv.: Edmundo Evelim Coelho) 
Despacho: " R e .O.. O devedor foi intimado da penhora em 13 
/03/89, conforme certificou o Meirinho(fls , 07). Com efeito 
considerando que o mês de março tem 31 (trinta e um) dias , 
o prazo pr a ,digo , para embargar , estabelecido no art. l 6,i 
inc. III, da Lei n2 6830/80, se exauriu em 12/041/89, sen
do os presentes embargps i ntempsetivos , eis que protocola
dos somente em 131. 04. 89 • Isto Posto , com fundamento no ar 
tigo , 739, inc. I, do CPC, rejeito liminarmente os embarg~ 
e ordeno o prosseguimento da execução, com a avaliação do 
bem penhorado: P, R.I. Macapá., 14 de abril de 1.989- Már io 
Gurtyev de Quei±o~, digo, QLEIAOZ- JUIZ DE DIREITO." 

Proc. nº 16.592/85 - EXECUÇÂO - Exequente: A. OLIVEIRA & 
CIA. LTDA. ( Adv. : Olímpio Palhares). Executado:RAIM..JNDO ' 
FIQJEIAEOO OA SILVA ( Adv,: não cosntituiu). Despacho: " 
À exequente , sobre a certidão do Oficial de Justiça. Inti
me-se . ~'acapá , 20 de abril de 1 , 989- r,'ári o Gurtyev de Que 
iroz- Juiz . de Direi to ." 

Proc. n2 17, 462/85 - INVESTIGAÇÂO DE PATERNIDADE C/C ALI~EN 
T00 - Requerent e: WANDERSON C . .. do N. V. ( .O.dv,: Ana Luiza
l.liranda de Mont ' al verne) . Requerido: RAmrvUMJO C. de .A.. ( 
Adv.: Sandra Maria Fereeira).Despacho: " Digam os autores 
tendo em vista a informação de falecimento do réu. I ntime
se. Wacapá, 20 de abril de 1 . 989- Mário Gurtyev de Queiroz 
Juiz de Direi to. " 

Proc, nº 17,971/86 - EXECUÇÃO - Exequente: GERALDO DUARTE( 
Adv.: Eduardo Contre'ras) . Executado: EDWARO DE SOUZA SAR.O.I 
VA ( Adv, : ) • Despache: " Ao exequente , sobre a certidão
do Oficial de Justiça. Intime- se . tla~apá , 20 de abr il de 1 
989..: r-:ário Gortyev de Queiroz- Juiz de Direito," 

Proc . nº 18, 172/66 - INVENTARIO - Inventariante:, MO.RIA 6TE 
LLITA. ODS SANTCS LH'A ( Adv.: ~larilia Costa Lima Cavalcant 
te') . Inventariado: ALBERTO DA SILVA LIMA • De;pacho:' " , , , 
Venham as Última~ 1 declaraçÕes • Intime- se. ~'acapá , 11 d 
abril de 1.989- Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito" 

Proc. n2 19,786/97 - AÇÃO DE ALHENTOS - Requerente: FRENS 
SON M. F. e 8EIIEOITA M. F, ( Adv. : Abenor Pena .1\rr.anajâs ) 
Requerido:JOSÉ O. F . ( Adv.: ). Oe1,;pacho: "1-:lenifestem-s 
os interessados sobre o prosseguimento, tendo em vista os 
.termos do ofÍcio de fls. 15. Intime-se,· Macppá, 20 de abril 
de l. 989- r,'ário Gurtye:v d~ Queir oz- Juiz de Direito. " 

Proc. n2 19 , S91/e7 - ExEQJÇAO - Exequente: BANCO ECONOMICO 
S/A l Adv.: Paul o Rubens Xavier de Sá). Executado: RO.IMJN9 
DO B.!\AAOSO e 1!.1\URICIO DIAS OA CONCEIÇÃO l Adv.: ). Despa
cho: " Diga o exequente sobre a certidÃO do Oficial de Jus 

I 

tiça. Intime- se, f!.acapá, 14 de abril de 1, 989- Mário Gurtr 
e·v Quiroz- Juiz de Direito." 

Proc. 713/82 - EXECUÇ.~O FISCAL - Exequente: I A P A S 
Adv. : Vera Lucia Lima .. dos Santos) . Executado: J. T. DE A 
TKI\IDE ( Adv. : ) . Dewpacho: " Nos autos 1 . 014, entre as· m; 
mesma partes , o exequente manifestou-se pela citação does 
pÓli~ • Intime- se o exequente a manifestar-se nestes, incl 
clusive quanto a reserva de bens no inventário. Publique~s 
se ,di go, intime-se. Publicado conforme despacho do Juiz· Má 
rio Gurtyev de Quiroz- Macapá, 11 de abril .!e 1.989. 

Proc . nº 20 . 12.9/87 - SEPAR.I\ÇÃD JUDICIAL LITIGIOSA - requer 
rente: ~lf\RIA P.I\ES ON/ASCENO FIGUEIREDO ( Adv. : Abenor Pena 
Amanajás). Requerido: MI\NOELV.F. ( Adv. : ). Despacho:" 
Diga a aytora sobre as certidÕes do oficial, I ntime- se . N 
Macapá , 18 de abril de 1 .989- . Mário Gurtyev de Queiroz
Juiz de Direito," 

Prcc, n2 20.232/87 - EXECUÇÃO - Exequente: JOSÉ PINTO DE 
ALMEIDA ( Adv.: Eduardo Contreras). Executado: LUIZ GANZA= 
G!\ RODRIGUES El. ,digo, LEAL (Adv. : ) , Despacho: " à exequ 
quente sobre a cer tidão do Oficial . Intime- se. Wacapá, · 18 
de abril de 1. 989- fl.ano Gurtyev Qui roz- Juiz de Direito. " 

Proc. n2 20, 279/87 - ALH/Et..rTOS - requerente: ',\'t:LLEN P. 8 . 
do C. { Adv. : Francisco ·Scares Rêgo) .Requerido : EVARISTO 
A. do S. ( Adv. : ) . despacho: " . l!anifeste-se a autora so 
bre a certidão do Oficial de Justiça. Intime- se, Wacapá. -
18 de abril de 1 ,989- ~~rio Gurtyev de Queiroz- Juiz de 0~ 1 

rei to. " 

Proc. n2 2!J.344/87-· lt'ANUTEf'.Z;ÃD !E POSSE - Reqtíerente: GA= 
8AIEL ALVARO OA SI LVA PENHA ( Adv. : Sebastião Coelho daS 
Silva). Requeri do: R.I\UL DE SDlliA SI!-VA, :t\NETE ~'ELO SILVA 
e ·o ~UNICIPIO DE ~'AC.O.M ( Adv. : ~.anoel de Jesus F. de Bri 
to e Sebastião Gomes de Farias) Oes~acho : " Especifiquem:" 
se provas nu~ trtduo, esct arecendo a finalidade. Inti'mem
se. Macapá, 14 de abril d~ 1 ,989- Mário Gurtyev de aCeiroz 
Juiz de rlireito. 

Proc, n2 20.379/87 - INVESTIGAÇ~O DE PATERNIDADE - C/C ALI 
WENTOS - Requerenee: ARLESSON P, G. de O, ( Adv. : Carlos 
Augusto Tork de Oliveira). Requttrido: AWIZIO dos 6. s'. ( 
Adv,: Evaldy Motta) . Despacho: " Esclareçam as partes s e 
compareceram ao OPT para a colheita do material . Intime- s 
Macapá , 18 de abril de 1,989- Mário Gurtyev de Queiroz
Juiz de Direito,! 

Proc. ng 20. 428/87 - ALI~NTOS - Requerente: JANELSON 8 
dos~· e outros ( Adv.: Abenor Pena Amanajás). Aequrido : 
Ml\TEUS M, dos S, ( 'Adv, : Ubi rajar a Ephina). DesJX~cho : " •• 
Nada a provar . Processo ext~nto. Publique-se a sentença 
de f l s. 13 •• ,. " Isto PoBto, com base no dispositivo acima 
invocado, determino o arquivamento definitivo do presente 
pl eito de natureza alimentar. Sem custas, eis que os auto 
res são pessoas juridicamente pobres. P. R. Intimem-se. M 
Macapá, 31 de março de 1,989- Mário Gur tyev de QÚ~iroz- ' 
Juiz .cte Direito. " 

Proc. 20,494/87 - EXECUÇÂD·- Exequente: BANCO ECONOMICO S . 
A. ( Adv.: Paulo Rubens Xavier). Execut~do: · F:'-1.1\NCE: :: ri\R 
CISIO DE DLIVEIHA. llJEAFIEIRO e JCSÉ CUNHo. 00 AL.CANTARA FON 
TENcLE ( Adv, : ) , Despacho: " Dig~ o exequente sobre ;; 
cer tidão do Oficial de Jusitça , digo , J ustiça . Intime- se 
Macapá, 14 de abril de 1 ,989- Mário Gurtyev de Queiroz- ' 
Juiz de Direito, " 

Prcc • nº 2D. 549/87 - ; MI\MJTEIIÇÃO DE POSSE - Requel;'Bn.te: : 
ASSOCIAÇ-~0 DOS SEAVIDC-RES DO EX.:_ I NCRI\ NO AIJAPÁ - ( Adv, . 
Eloilson. Amoras da Silveira Távora). Requerido: ASSOCIA
ÇÂD DOS SERVIDORES DA SEPS ( Adv. : Pedro Petcov), Despe 
cho : " J . Digam as partes em 10 (dez) dias • Intime-se . • 
Macapá, 19 de abril de 1,989- ~t'ário ·Gurtyev de Queuroz- -
Jui~ de Direi to." 

Proc . N9 20,716/88 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNID.O.DE C/C ALI
~'ENTOS - Requerente: LUIZ K. da. S, A. (. Mv. : Sandra Mlria 
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e Vera Correa). Requerido: JOSÉ de M. C. ( Adv. : CÍcero B 
Bordal o). Oesr:acho: " Consid~ando inexistir, nos autos , 
prova da publicação do despacho de fl~. 08, concedo ao 
réu o prazo improrrogavel de dez dias para regularizar sua 
representação processual, pena de desentranhamento da con 
testação. Intime-se . 1/aca pá, 19 de abril de 1.989- Mário
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi to." 

.Proc. n2 20. 860/98 - EXECUÇÃO - Exequente: AUTDMOVEL E MO 
TOS DO ArJAPA LTOA. AUTOMOfO - ( Adv.: Sulamir ~'(massa ) 
Executado: ALUIZIO RODRIGUES DE CARVALHO ( Adv.: Sebasti
ão Coelho da Sá!lva). Despacho: " Diga a exequente. Intime 
- se ? Macapá , 20 de abril de 1.989- Mári"o Gurtyev de Que!_ 
roz- Juiz de Direito." 

Proc , n2 20.928/88 - EXECUÇÃO - Exequente: AUTO PEÇAS SAN 
TANI\ LTDA. ( Adv.: Eduardo Contreras ) • Executado: ANTONI 
O RADAM::S COSTA SCUZA ( Adv.: ) • Despacho: " À exequente 
intime-se. Macapá, 18 de abril de 1. 989- Mário Gurtyev de 
Queiroz- Juiz de Di reito," 

Proc, n2 20. 942/88- REINTEGRAÇÃO DE POSSE - Requerente:: 
JOSÉ UJARTE BRANDÃO e IIARIA ARLETE DE PAIVA BRANDÃO ( Adv 
Cícero B. Bordalo). Requerido: PEDRO DE SOUSA AIAAORIM e 
MARIA LúCIA RODRIGUES ALBUQUERQUE ( Adv . : Paulo Sérgio e 
Leonardo da Silveira). Despacho: " Especifiquem-se pro -
vas num tríduo, esclarecendo a finalidade, Intime-se , Mac 
capá, 20 de abril de l , 989- . llário Gurtyve de Queiroz- Ju
iz de Direito, " 

Proc . n2 20~953/88 - INVENTARIO - Invent ariante: CONSTAN
TINA SILVA DE JESUS ( Adv, : Abenor Pena. de Amanjás) . In
ventariado: RAUUI'DO FIGUEIRA DE JESUS • Despacho: " J, 
A i nventariante deverá atribuir valor a cada um dos bens 
realcionados no item 02 da inicial e apresentar certidoes 
de inaxistencia de dsbitos com as Fazendas ll~nicipal , Es
tadual e Federal. Para4 digo, Prazo : dez dias. I ntime- se. 
Macapá , 18 de abril ~e 1,989- uário Gurtyev de Queiroz- J 
JUiz de Direito." 

Proc. n2 20 ,986/88 - REINTEGRAÇÂO DE POSSE - Requerent e : 
AIMPA'FLCflESTAL E CELULffiE S/A - Ar.r:EL - ( Adv, : Walter 
Figueiredo) . Requerido: IJANOC[,. DALCIIJAR GClÇALVES BARBQ 
SA~ Adv. : ) , OEsp;~cho : " Diga o credor sobre o de pÓ s i 
to da sucumbência. Intime-se. ~~capá , 18 de abril de 1~9 
89- l!ário Gurtyev de Queiroz- J ui z de Di rei to. " 

O presente EXEPEDIENTE será afixa
do no lugar de costume e publicado na forma da Lei. Dadp 
e passado nesta cidade de ~~capá , Capital do estado do 
Amapá , aos vinte e oito dias do mes .de Abr' 
hum mil novecentos e oitenta en nove. Eu 
DA SILVA, Técnico Judicário , datil g 

ESTADO DO AHAPÁ 
PODER JUDICIÁRÍO 

EXPEDIENTE 110 DIA 02 DE MAIO DE 1 . 989 , PARA CI~NCIA E AS 

OEVIDAS INriMAÇÕ::S [)CI.S PARTES. 

Proc . nº 22. 302/89 - JUSTIFICAÇÃO - Justificante: FRANCIS 
CO ALVES AIN\00'1 ( Adv. : Ruy Apolonho ) AUDI~f\CIA : Dia 
Os de junho de 1 . 989- ~ 15: 09 hs. 

Proc . n2 17 .96D/86 - EXECUÇAO OE PRESTAÇAO ALUENTÍCIA -
Exequente : AliCE c. S. ( Adv. : Em endo Rosa ). Executado: 
r.AHfUNDO.~M. P. ( Adv. : Jorge Wagner Costa Gomes).Besp;~cho 
Promova a exsquente o regular andamento do feito , em 48 h 
horas , pena de extinção. Intime~se . llacaPá, 20 de .abril d 
1,989- Mário Guryt~ , digo, Gurtyev de Queiroz- Juiz de Di~ 
rei to." 

Proc. no 18. 003/86 - EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE- E 
xequente: BANCO 8RAOESCO DE. INVESTI!vENTO S/ A ( Adv, : Paul 
l o Alberto dos Santos). Executado: ISAC BATISTA DA COSTA, 
ALUIZIO DA SIQUEI RA GOCS e J OOÉ BRUNO DE OLIVEIRA { Adv,: 

) , Desp:~.cho: " Promova a exequente o regular andamento d 
feito, em 48 horas, pena de extinção. Intime- se. Macapi , 
11 de abril de 1.989- Mário Gurtyev de Queirpz- juiz . de 
Direito." 

proc. n2 19. 896/87 - ECON0tHCO S/ A - ( EXECUÇÃO ) ( Adv. : 
Paulo Rubens Xavier de Sá) , Executado: RAI~UNDA DOS SANTO 
PONTES, OSVALDO FERREIRA DA SILVA e FRANCISCO AMtRICO DA 
SILVA ( Adv. : ) . Desp:~cho: " Promova o exequente o regular · 
andamento do feito, em 48 horas , pena de exti nção. Intime
se. Maca pá, 14 de abril de 1.989- 1/,ário. Gurt yev de Queirpz 
Juiz de Direito." 

Proc, n2 617/82 - apensosl4.430 3 s/n~ - EXECUÇÃO - Exequen 
te: FAZE!I.'DA NACIONAL ( Promotor: Edmundo Evelim Coelho 
Executado.: REBEMA - Revendere de Bebidas de Maca pá Limitada 
( Adv.: Marly Porpino N unes). Desp:~cho': " À exequente.In 
time-se, t/acapá, 12 de abril de 1. 989- rlário Gurtyev de -
Queiroz- Juiz de Direi t o. " 

Pro c . n2 7. 240/75 - DESAPROPRIAÇÃO - , Expropriante: GOVER .. 
NO DO TERRITffiiO DO AMI\PÁ ( Adv. : ~~ly Calixto Svelim Coe 
lho) . Expropriados: J OÃO ROORIGUES OD CARt,'O e RAHtlNDA CAA 
MO DA SILVA ( Adv,: Orgeni Juca Lei te Faanco) . Despacho: ;;
J. Tendo em vis ta que o des pacho de fls . 143 foi publicado 
em 11/12/87 ( f l s . l43 v.) , homol ogo o cálculo de fls . 142 
para que se produza os jurídi cos efeitos , o qual , oportuna 
mente , deverá ser a tualiZAdo. P, R. I . 1/acapá, 11 de abril 
de 1.989- Mário Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direi to. " 

PROC. n2 16. 581/85 - GUARDA E RESPONSABILIDADE - Requerente 
J OÃO FELÍZIO O • . e DALVA M. N. D. ( Adv. : Antonio Cabral de 
Castro)e Sebastião Coelho da Silva) . Despacho: " J . P.lodifi 
cando, em parte, o des pacho de f ls. 70, nomei o Curador :Es 
pecial do Réu, a despeito de ter o mesmo constituÍdo adVO: 
gado , o Dr. Francisco Souza'Oliveira , , i l ustre membro do 
Ministério PÚblico. Designou nova data para o di~ 16/05/89 
às 10, DO hs . Intiniem-se as partes, pela publicação • Qua nlõ 
to ao Curador Especial e ao Curador de Família , intimem-se 
pessoalmente . Publique- se. M3capá, 02 de maio ,de 1 . 989- Má 
rio Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito . " 

Proc. n9 21 . 043/88 - CONSIGNAÇÃO em Pa&a~en7o 
- Requerente: I IIPORTAODRA OROGaNORTE. LTOA. ( Adv.: Evaldy 
Motta). Requerido : J OSÉ RIBA!.'AR CAVALCANTE l Ady.: M3~ly S 
val ,digo·, Ca1ixto IEvelim Coel ho). Sent rnça : " .... Isto 
Posto, j ulgo extinto o processo sem decidir o mérito, com 
suporte no art . 267, inc , IV , do estatuto Processual, Em ' 
consequên~ia , condeno a autora ~ suportar as despesas do 
pr ocesso e os honorár,ios do patrono do réu , estes arbitra
dos em 1~~ ldez pro cento) do valor atribuído à 'causa ; cor 
rigido monetariamente desde o ajuizamento. P. R.· I. ~~capá 
18 de abril de 1 . 989- Má~ o Gurtyev de Queiroz- Juiz de O!_ 
rei t o." 

Proc. n9, 21. 153! ~8- AVALIAÇÃO DE PAEJUIZO- Requerente: 
LUIZ AUCl.JSTD DA Sit VA e NEIDE MARIA Al..:VES BEZERRA l Adv.: 
José Luiz Calandrini ~ • Requerido: SENAVA ~ Superi ntendên 
cia de Na~gação do Amapá ( Adv: Ana Rosa Albuquerque ~1 
Castilho). Despacho : " J. A Sanava não tem pers onalidade j 
jurídica, eis que é Õrg~o da adminsit raÇao direta. Logo 
não tem capacidade de ser par te, mesmo em processo cautel ar 
A~sim, concedo aos autores o prazo de dez dias para amend~ 
rem a i nicial quanto à adguação passiva , pena de i ndeferi
mento . "aca~ , 14 de abril de . 1. 989- Mário Gurtyev da Que!_ 
roz- Juiz de fllireito. " 

Proc . n2 21.164/88 - EXECUÇÃO - Exequente : EM~MJEL MOURA 
PEREIRA . ( Adv.: o mesmo) . Executado: JOSÉ HAILTON NI\SCIME~ 
TO DA ROCHA { Adv.: ) . Despacho: •• Ao exequemte. Inti me-s 
Maca pá , 14 de abril de 1 . 989- Mário Gurtyev de Queiroz- J~ 
iz de Direi to . " 

Proc. ng 21. 255/ 88 - DECLARATÚRIA DE f'.ULIDADE DE ESTIR..ILA9 
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Ç~O DE JUROS - Requerente: ANDAELINO TAVARES DA SILVA e ES 
TELITA DOS SANTOS SILVA ( Adv. : José Luiz Calandrini), Re: 
queirdo: WND88EN TECIDOS S/ A ( Adv.: Acacio Ferrando Bri
to Eleieres) . DesP'lcho: " J , Recebida nesta data. Publique
se o despacho de fls. 12/12 v. :" ... A des~ito de ter havi 
do citação e da ausencia de resposta, não vejo como profe; 
rir sent~nça nestes.· autos ' uma vez que a i nicial nao comtém 
informaçÕes indispe0sáveis na· esPécie. Assim , chamando o f 

· f ei t o à ordem'· revogo o despacho proferido às fls . 02, t o!: 
no sem .efeito os atos dele decorremt e e determino que os 
autores emendem a inicial , no sentido de esclarecer qual o 
valor da O{vida que contriarem , em quantas pretaçaes foi 
parcelada, .quais as que foram pagas e as res~ctivas datas 
e qUais as datas convencionadas pare os venci~ntos • . t..lém 
disso, deverão instruir a inicial com documentos comJr oba
tório 

Alem disso , deverão i nstriuir, digo, instruir a ini cial 
com documentos comproba tórios das - ràs~ctivas alegaçÕes 
tendo em dàlz dias, pena de indeferimento. Intimem-se. 1/a 
capa , Oa de abril de 1. 989- llario Gurtyev. de Querroz- Jt. 
iz de Direto. " 

Proc, 1112 21. 315/88 - .ALIM ENTOS - ABINADAB C. da C. e o~ 
tor , digo, outros.( Adv.: Abenor Pena Amanajás) . Requ2ri 
do: AD!:::MIH S. da C. ( Adv, : ) • Despacho: " Emende-se à
inicial. Intime- se. Maca pá, 19 de abril de 1.989- Wá rio 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito." 

proc. nQ 21 . 445/88 - !~ANUTENÇÃO DE POSSE - Reque rente: : 
GERWSIO FER~~t\NDES DE LI~'A e r.~IA DA CO$TA DE Lif..'A ( Ad 
vogado: Evaldy Motta). Requerido: t.1IRANILDE C.n.RI/.0 DE SUJ 
ZA ( Adv.: Jorge Wagner Costa Goems, digo, Gomes), Oes~ 
cho:" As partes para que es~cifiquem as .provas que ainda 
pretendam produzir, emtres dias , esclarecendo a finali da 
de. Intime-se . rlacapá , 20 de abril de 1 .989- Wário Gurty 
e v de Queiro.z- Juiz de Oi rei to." 

proc, n!l 21.4?8/88 - ALVARÁ JUDICIAL - RequerenteZ: AN! 
TONIO BASÍLIO DO CARMO ( .t..dv.: Abenor Pena amanajás ) . 
Despacha: " J . Cumpre- se a quota da Ministério PÚblica , 
em as horas , perna de extinç~o. Intime-se. ~/:acapá , la de 
abril de L. 989- l/á rio Gurt>•ev de Queiroz- Juiz de Direito 

proc . n!! 21.498/88 - EY.ECUÇÂO - Exequente: EQUI\DOR AG~t-F
CI/\ DE VIAGEM LTDA; ( Adv.: Marly Evelim ). Executedo 
TEREZINI-i'\ CÉLLt.. LOSI\TO LIM~ ( .1\dv.: ) . Despacha: " ~ exe 
quente. I~time-se . Macapá , la de abril de 1, 989- ~\iria 7 
Gurtyev de Queiroz- Juiz de Direito," 

Proc. n9 2l. ôl9/ 88 - R~INTEGRI\ÇÃO DE POSSE - Requerente: 
REGINA LÚCIA PEIXOTO. PICANÇO ( adv.: Pedro Petcov ). Re
querido: AM;RILDD JUCÁ LEITE FERREIRA ( Adv. : ) . Despa 
cho: '' Trata- se da açõa, digo, oçao real imobiliária. D;s 
tarte , venha o consentimento da ~rido da autora para l i 
tigar e o nome da ~sposa do réu, em dez dias, Intime-se 
Macapá, 20 de abril de L.Sl89- Mário Gurtyev de Queiroz
Juiz de Direi ta." 

P~oc . · ng 2l .?a?/98 - EXECUÇÃO- exequente : VER'\ DE JESUS 
PIN'rEIRO CffiRtt\ ( Adv, : A mesma ) • Executada: CARI/EI.I MAR 
FAfLCTE M. DE CAMPOS ( Adv.: ) . Despacho: Promova a ex; 
,quente o regul ar andamento do feito , em 48 horas, pena d 
extinção ; Intime- se. MAcapá, 19 de abril de 1.9a9..: Mário 
Gurtyev· de Queiroz- Juiz de Direito. 2" 

Proc. n9 2l.??a/88- 21.631/88- ANULAÇÃO DE ATO JURIDI 
CO - Requerente: C, R. AUEIDA S/A - ENGEt\IH!\RIA E CONS : 
TRUÇOES ( Adv.: Sérgio Toscani e Pillati ) . Requerida: T 
TOCA.- TRANSPORTES E OBRAS DE CONCRETO Am!ADD LTDA. ( A 
dvogado: ) • DEspacho: " 1/ani fete- se a autcra sobre a c 
certidão do Oficial de Justi ça. I ntie.m-se ,·digo , Int imé'.. 
se. Wacapá , 14 de abri 1 _de 1. 989- W.ário Gurtyev de QueiJO 
roz- Juiz de Direi to." 

I 

Proc. n2 21 .81?/ 88 - SEPARAÇÃO JUDICIAL LITI GIOSA - Reque 
rente: MARIA I. . P. dos S. (.Adv.: Adão Francisco de OU-
veira ), Requerido: AM!\OAN ALVES dos S. ( Adv, : ) . Au 
diencia : dia 05 de junho de 1.989- às 15:45 horas. 

Proc. n9 22. 496/89 - AGRAVO DE INSTRUMENTO- Requerente: 
RIBEIRO & CIA. LTDA . - EMPRESA EDITORA AMI\PÁ - ESTADO ( 
Adv. : Emanuel Moura Pereira). SENTENÇA:" ••• • St;!guem as 
razÕes de decidir, com embasamento no art. 52? , caput do 
Código de Processo Civil, disposi tivo esse que estabele& 
ce o momento pr Óprio, no primeiro grau de jur;isdição , pp 

ra a reforma ou confirmação da deci são agravada, admiti~ 
do , assim, a possibilidade da ser exerci ta do o "juizo d; 
retratação". Aqui , como se verá, a hi potese é de reconhE 
cer,digo , reconsideração -do decisum at acado. Não ~los ' 
principais argumentos expend~la agravante mas por
que, ·agora percebo, o pedi do de falência, na espécie', con 
figura flagrante abusb de direito. ·. Indubitavelmente, sa;;
imprestáveis para dar suporte à pretendida reconsideraç~o 
do decreto de falência as afi rmaçÕes da agravante, no sen 
t ido de que as cambiariformes encartadas nos autos da Fa
lência não têm força executiva e de que não exerce ativi
dade mercantil . No que tange à primeira porque a pràpria 
agravante , a despe i to do que asseverarEI, confessou a dÍ vi 
da e, consequentemente , o recebimento das mercadorias, aÕ 
formular proposta de parcelamento (fls. 38) . Com efeito, 
diante dessa circunstancia , com, digo, em que pese a au 
sência de prova documental da entrega das mercadorias, -~ 
não ti nha esse juÍzo como impedir o prosseguimento do fei 
to fal imentar. Veja- se que, embora duvidosa , à luz do Co 
nheciment o Aereo, a entrega das merdadorias , a agravante 
terminou por confessar o recebiment o , conforrre linhas a~ 
trás assinalado. Referida dÚvida, a meu ver , poderia ter 
surgido no momento do exame inaugural do· pleito , eis que 
naquele em que foi decretada a falência, repi to , a própria 
agr avante já a havia disi pado. Quanto à segunda, porque a 
Alteração Contratual que instrui o presente Agravo ( Fls. 
08), devidamente registrada na junta Comercial ·sob o n2 
l:..ê§2• enumere entre os vários objeti uos da agravan!le a 
exploração do ramo de const rução ciVil . · 
E como é por demais sabido , as sociedades com sees ,digo , 
esse fim são consideradas empresas do ramo da Indústria , 
subsuminde-se , pois, aos comandos da Lei de Fal ência , eis 
que têm natureza mercantil. É bem verdade , houve afirma
ção unânime , de qu9ntos oficiaram nestes autos, de que a 
principal atividade da agravante é a impressão e a distri 
buição do Jornal " O ESTADO DO APIAPÁ " . Contudo, em mame~ 
to algum se afirmou a não expl oração do r amo da construção 
civil. Ademais, se é a prÓpria agravante quem distribui o 
mencionado jornal, ao assim agir , induvidosamente, exerci
ta a mercancia. Acresça-se a tudo que seus atos constituti 
vos encont ram-se arquivados na Junta Comercial do Amapá : 
om que não poderia ocorrer se representasse , de fato, uma 
sociedade civil , uma vez que empresa sessa natureza regula 
riza sua constituiçao no CartÓrio de registro de Pessoas 7 
JurÍdicas . Desta forma , por tais fundamentos, a pretensao 
da agravante nao pode pros~rar, data venia. Todavia , os d~ 
mais argumentos dos quais se serviu a agravante, por sinal 
corroborado pel a manifestação da agravada, consoante , fi -
cou consignado linhas atrás, são habeis a ensejar a refor
ma do decisum i mpugnado, pois deixam evidente que na pos
tulação da falência houve palpável abuso desse ~ireito. É 
verdade , não se pode olvidar de que o Decrete- Lei n9 ? . 
661/45 , ao ensejador as de pedido desse j aez , permite aos 
credores, portadores de t{tulo executivo , exercitarem esse 
direito. Entretanto , també'm não se· pode esquecer, ·é l ogico 
de que o processo fal i mentar não é meio reg~lar de cobran 
ça e de que o escopo da " Lei de Falênci a'; não é viabilii!
za~ a quebra de qualquer comerciante , ou ·ds qualquer empre 
sa mercantil , ~ simpl es fato de nao haver adimpl i do o
brigação epcuniária na data do vencimento. Al iás , chega a 
ser i ntuitivo , out r o é seu objetmvo, qual seja , o de pcsS5 
bilitar a declaração de quebra da empresa comercial que ~ 
almentese encontre . em es tac!IJ tle i.ns•.•lvência. E ao que pa~ 
ce , essa não é a smtuação da agravante, segundo conclusão
da prÓpria agravante, i~~rida no .bojo de suas razÕes. ·.É 
bom que se diga , na mencionada peça a agravante , digo+ , 
agravada deixou patenteada a utilização do processo fali -
meni:ar com o fim exclusivo de p_ressionar a agravante a sal 
dar a dÍvi da , tanto que assim se expressou: -

"1 - Embora tenha sido decretada por esse i 
lustrado Juízo a falencia da agravante , e~ 
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tende 

mal 

tende a .,.gravada, com todo respeito, que · 
essa insohkncia é meramente jundica, for 
mal abstrata, não se traduzi ndo em fatos .7 
denunciadores da insuficiencia ou ausemcia 
de bens nastantes para assegurar o pagamen 
t o de eventuais credores além da agravada, " 
( Os grifes n~o constam do oriainal) . 

Wai s adiante , noticiou que E agravante , pagou a dÍvida 
tão logo soube do decreto de quebra e terminou por afirmar 
que a mesma, em razão de sua principal atividad~, não está 
sujeita às diretrizes da :!Lei de Falência", Ora, a agrava
da tinha .consciência de. que a situaçao econÔmica da agrava 
nte não era de insolvencia e de que ~uas atividades não ; 
ram mercantiil , conforme se extrai da referida ma'ni festaçã(;, 
Logo, se ainda assim ajuizou pedido de falencia, à toda evi 
d~ncia, não foi com intuito de ver instaurada a execução . c~ 
letiva. ~lo contrário , desvirtuando afia~ digo, finalidad; 
do processo fal imentar , quis transformá- lo em meio regular 
de cobrança. Eo que é pior, mesmo apÓs decl arada a falên
cia, em lugar de se habilitar, apressou-se em receber seu 
crédito, procurando, de forma flagrante , escapar a o par con 
·di tio credi torum. Com efeito, forçosa é a conclusão----;; 
·que a agravada agiu maliciosamente ao i ngressar com o pedi
do de fal ência, inobservando , a c.sim, o prinCÍpio da lealdaZ
de processual, E , se não bastasse, terminou por adentrar no 
terreno da i moralidade, uma vez que, fazendo vista grassa 
aos efeitos do decreto ora impugnado , cuidou de antecipar o 
recebimento de seu crédito diretamente da agravante, em to
tal e indisfarçavel despeito aos demais ceedores, Não pos 
so deixar de registrar que a jurisprudencia pátria, pressu: 
pol'\(lo a boa fé dos credores, ·tem admi t:Í.do, rei taradamente , 
a legalidade de pedidos de falência embasados na simples im 
pontuali dade injus tificada do comerciamte devedor. Em outra
palavr as , os defensores dessa corrent e j urisprudencial - que 
não são poucos - entendem desnecessarla a prova do real e sta 
do de i nsolvabilidade do empresário mercantil, Todavia, co; r devida vênia , não comungo com tal orientação, at é porque ' 
tem servido de incentivoa atitude como a da ora agravada , 
(IDr sinal nada recomendável, É que, na traioria das vezes ,cre 
dores inescrupulosos , apoadq digo, apoiados na orienta~ao 7 I ~ . 
dominaoee em nossos t ribunai s, relegam os prinCÍpios que 
presidem o processo e, de forma ·i rresponsável, utilizam o 
procediemt ,digo, procedimento especial da fa lência como meio 
regular de cobrança . Entretanto, vale lembrar., a jurispruder 
cia enfatizada não é unânime. Tanto que alguns colegiados, a 
tentos às incon~encias da apontada liberalidade , têm s; 
manifestado no sentido da coibir o enfocado comportamento a 
busivo, a exemplo do aresto noticiado por THEDTnNIO NEGRÃO : 
i n CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E LEGISLAÇÃO PROCESSUAL EM VIGa:1 
pág, 550, 17! Edição, 2ª tiragem, Editora Revista dos Tribu
nais , 1987, cujo teor acho. oport uno tra~screve:· yeueis: 

" O requenmento de falencia nap e Forma de 
cobrança de crédito, "- por imPortar num 

desvio desvio da função espefi câ e, consequentemen 
te, num const~gimento ilÍcito" ( RTJ 93/ -
1,162, maioria) " 
Aliás, no ambito do 19 grau oe jurisdição , 

há muito corajosos ~gistrados têm .repelido o uso abusi 
de requerimento de falência. merecendo destaque a senten 

a proferida pelo ilustre~.Juiz JCEÉ HILÁRIO BATISTA DE VAS 
01\CELOS 

entao titular da 2! Vara CÍvel da Circunscrição Judiciâria 
de Taguatinga- Distrito Federal, por haver enfrentado a 
questão sobre todos os aspectos. Referido deaisum data ' 
dos idos de 1982 e , por · ha.ver despertado grande repercuSô 
são no meio jundico brasileiro,. terminou por ser publ ica 
d~ na Íntegra, às fls. 301/307, da Revista De OOJTRINA E 
JUf\ISPFUI:i:fi.CIA n~ n.o, editada eplo, pelo Tribunal de JÚstl 
ça do Distrito Federal e dos TerritÓrios. D&ante de tudó 1 

quanto rest ou registrado, não ve jo como manter o decreto 
~ . - ..,, 

de quebra, e te porque e sllltuaçao que o mesmo impinge a !! 
gravante , pelas consideraçÕes expandidas , reflete grande ' 
injust iça. A par disso , de seus efeitos, como bem lembrou 
o ilustre representante do ~ti.nistério PÚbli co, desencade~ 
rão graves consequencias e irreparaveis prejuÍzos, não só 

, f!.!ra a agravante , mas também pare terceiros , figurando · e!! 

tre estes os empregados , que enf re tarao o dissabor do de 
semprego em um mercado de trabalho tao l i mi ta do como o 
Capital. digo, dest a Capital. Por tanto , principalmente 
por haver resul tado de um pl ei t o mal icioso conf orme já en 
fatizado, que atribuiu à agravante situaçao economica di 
vorciada da realidade, sua manutenção ~spelhará grande 
desprestÍgi o ao comando do art. 52 , da l ei de Int rodução 
ao CÓdigo Civil . Isto porque, na espeéi e, a apl i caçao da 
Lei de Falênci a, l iteralment e e com seus r i gores , não a t en 
de ao fim . social a quê se propoe o re ferido diploma 1~ 
gal, nem consulta os int eresses da comundade meaapaense. 
Isto Posto, reconsidero o deci sum agravado, tornando de 
finitiva a reaber~ura do est abelecime nto da agravante,eis 
que vejo configu~do o abuso do dirm±t o de requerer fal ên 
cia, Em consequencia , ordeno ~ ·secretaria a expedição d; 
correspondênci a . noticiando os termos des ta decisão e sus

' tando ·os efei tos das que f oram providenciadas nos autos d 
da falência, Intimem-se. A des peito da natu~za desta de• 

. cisão , .. regist re-se. Macapá, 02 de mai o de 1. 989- Mário Gur 
tyev de · Queiroz- Juiz de Oi rei t o. " 

O presente EXEEDIENTE será afixado 
no l ugar de cost ume e publicado na f orma da 
passado nesta cidade de Macapà , Capi tal 
pâ , aos dois dias do mês de mai o do ano 
centÔs e oi tent a e nove. Eu , ELI S,,IAR 
Técnico Judiciário, dati lografei. 

Lei. Dado e p 
t ado do Ama

um mil nove-
DA SILVA, T 

Dire Vara CÍvel -

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

CO~PANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ 

C A E S A 

APROVO: 
AMILTON LOBATO COUTI NHO 

Di retor-Presidente 

AVISO OE LCI TAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9 01/89 - CAESA 

A CDivPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA, convi da 
~s Em~resas inter essadas a par t i ciparem da CONCORRÊNCIA 'NQ 
01/89-CAESA, para a elaboração do Proj eto Básico e Projet o 
Exeçuti vo para Ampliação e Me l hori a do Si stema· de Abasteci 
mente de Água da cidade de Macapá, compreendendo Captação; 
Elevação, Adução, Tratamento , Reservação e Distribuição. 

Poderão participar desta CONCORRÊNCIA empr esas brasi -
leiras ou estrangei ras , autorizadas a f uncionar no pai s . 

O prazo máximo para . execuçao dos serviços e de 240 (o~ 
zentos e quarent a ) dias corridos . 

Os documentos rel acionados com a CONCORRÊNCIA , que ~n
cluem as condiçÕes que·a re~la~entam , e starão à disposi -
ção dos i nt EJressados para eventuai s consultas e aqu~ s~ção 
no segui nt e endereço : Av . Ernesti no Borges , 222 , Bai rro Cen 
tral - Macapá- AP. TELEX 96 2353 (CAEA) BR . . • -

A aquisição do Edi t al será feita mediant e o r ecolhi men 
to à Tesourar,i a da CAESA da f axa de ,. aqui sição ,· no valor d~ 
NCz$- 2QQ, DO.(DUZENTOS CRUZADOS NOVOS) , no ender eço acima 
no horári o de 08:00 às 13:00 horas . 

As propost as do~ .. i nt er essados deverão ser entregues no 
seguinte endereço: Av . Ernestino 'Borges, 22i, Bair ro Cen- · 
t ral , nesta cidade , no dia 12 de j unho de 1. 989 às 11: 00 
(onze} horas , em reuni ão pÚbl i ca , per ant e a Comissão Julga 
dera, especialment e designada pel a Di ret ori a da CAESA par; 
e s te fim . 

~acapá , 0 4 de maio de 1. 989 . 

DEMÉTRIO CE~STIND PINHEIRO DA COSTA 
Presi dent e da CPL 


	

